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PREFEETURA MUNÉCÍPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANÁ

Data: 8 do março de 1994.

Súmula: Dá denominação de via pública
não denominada.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Es—

tado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte lei,

Art. lº. Fica o Chefe do Poder Executi—
vo autorizado & denominar de Rua ANGEL—O MEROTE, a rua conheci-
da atualmente como"Rna dna Chácaras", que fem seu início na BR—

277 e término na residência do sr. Rudolf Michael Antnn Goehrin
ger, na lornlidade de Rondinha, Após sua denominação, serªm imº
díatamenãe inçLnladas pinons do idenLífícação da moºma.

Art. 20. Esta Loi entrará em vigor na
data de sua publicação em Órgão Oficiªl do Município, rºvoq:
as disposições em contrãrio.

Edifício da Prefeitura Municipal de (nª
po Largo, pm 8 de marco de 1994.
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Emidio Pl nato & níor
Prefe to Municipal


